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EMENDA Nº.         ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA RUA MARIA ISABEL BOLCKAU” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0011 – Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0011 – Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	0011 – MOBILIDADE URBANA

	TÍTULO DO PRODUTO:
	RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA RUA MARIA ISABEL BOLCKAU

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Execução da obra de recapeamento asfáltico em toda a extensão da Rua Maria Isabel Bolckau, no bairro de Itaipu, conforme solicitado no Ofício/GVEP Nº 20/2025, para sanar as condições precárias da via.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	M²
	ÓRGÃO GESTOR:
	EMPRESA MUN DE INFRA E OBRAS DE NITEROI (ION)
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	R$ 1.010.000,00
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Niterói

	
	[bookmark: _GoBack]
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	6.594
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2.º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	000-XXX
	R$ 0,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010-CIDADE URBANIZADA
	R$ 1.010.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.

JUSTIFICATIVA:
A presente emenda atende a uma demanda urgente dos moradores da Rua Maria Isabel Bolckau, em Itaipu, que possui quase um quilômetro de extensão (aproximadamente 942 metros) em condições precárias, comprometendo a segurança de motoristas e pedestres. Conforme já solicitado no Ofício/GVEP Nº 20/2025, o recapeamento completo da via é essencial para melhorar a mobilidade na Região Oceânica, evitar acidentes e valorizar o espaço urbano.

Sala das Sessões, 15 de Outubro de 2025.

_____________________________________
Eduardo Paiva
Vereador
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